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INDICAÇÃO Nº. 062/2025
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES,

               O signatário da presente, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, com 

amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 014/2016), solicita a 

Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e posteriormente envie 

INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antonio Benedito Salgueiro Miguel, 

SUGERINDO A IMPLEMENTAÇÃO DO PERÍODO INTEGRAL NAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS PARA A 1ª À 4ª SÉRIE.

Venho por meio desta Indicação solicitar a possibilidade de implantação do 

período integral nas escolas municipais para os alunos da 1ª à 4ª série.

Compreendemos que o período integral pode trazer diversos benefícios, como a 

ampliação do aprendizado, a oferta de atividades extracurriculares e a possibilidade de 

maior apoio para os alunos em suas atividades escolares. Além disso, essa medida pode 

ajudar os pais a conciliar suas rotinas de trabalho, oferecendo um ambiente seguro e 

educativo para seus filhos.

Acreditamos que a implementação do período integral contribuirá 

significativamente para a qualidade da educação e para o desenvolvimento integral das 

crianças.

Agradecemos a atenção e ficamos à disposição para discutir essa proposta de 

forma mais detalhada.

               Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 17 de fevereiro de 2025.

PAULO HENRIQUE CHISTE DA SILVA

VEREADOR


